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MOÇÃO
 
 

Aplaude os Policiais Militares de Santa Catarina, Sd Eduardo
de Andrade e Sd Hellen de Vargas Januário, por resguardar
a vida de um homem em surto, o qual sofria uma parada
cardíaca, no município de Itajaí.

 
O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno

deste Poder, considerando que:
 
- No dia 13 do mês de março, do ano corrente, a Polícia

Militar de Itajaí recebeu uma ocorrência de um homem em surto em um prédio, por
volta das uma da manhã;
 

- chegando ao local, a guarnição, composta pelo Sd Eduardo
de Andrade (matr. 620233-0) e Sd Hellen de Vargas Januário (matr. 620622-0), subiu
ao edifício até o apartamento onde foi solicitado apoio;
 

- já no andar do imóvel, a guarnição pôde visualizar o homem
deitado ao chão, sendo contido por três socorristas. Havia marcas de sangue pelo chão
do apartamento;
 

- foi solicitado pela equipe de socorro a utilização de algemas
para conter o indivíduo, avista que ainda apresentava sinais de surto;
 

- em seguida, foi preciso movimentar o homem do local, para
isso foi utilizado um cobertor. Ao vira-lo de decúbito dorsal, a guarnição constatou que o
mesmo não respirava;
 

- a equipe de socorro reconheceu que o homem estava
sofrendo de parada cardíaca;
 

- enquanto a equipe e a guarnição aguardavam a chegada
dos médicos foi necessário realizar a Reanimação Cardiopulmonar, onde os policiais
revezavam com os demais socorristas, a qual o homem respondeu positivamente,
recuperando os sinais vitais;
 

- após descer com o paciente pelo elevador, ainda no hall do
prédio, houve uma segunda parada cardíaca, e novamente os socorristas e os militares
revezaram a massagem cardíaca, até o retorno dos sinais vitais da vítima;
 

- posteriormente, o homem foi conduzido ao Hospital Marieta,
para ficar sob observação;
 

- os militares foram informados com relato da esposa da
vítima que o mesmo fazia uso constante de substâncias e passou o dia fora de casa,
tendo retornado apenas na madrugada e já bastante alterado e agressivo,
posteriormente a mulher acionou o SAMU, visto que o homem começou a apresentar
mal súbito.

 



requer o encaminhamento de MOÇÃO aos militares
descritos, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição do Deputado Jessé Lopes, aplaude os Policiais Militares
de Santa Catarina, Sd Eduardo de Andrade e Sd Hellen de Vargas Januário, por
resguardar a vida de um homem em surto, o qual sofria uma parada cardíaca, no
município de Itajaí. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente

 
 
                Sala das Sessões,
 
 
 
 
              Deputado Jessé Lopes

                                                                      PL-SC

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Jessé de Faria Lopes,
em 04/06/2025, às 14:50.


